
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA                                                                           

                      SECRETARIA DE SAÚDE DE SERRA 
                      CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA-CMSS 

      

Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, 5416 – Portal de Jacaraípe – Serra/ ES -CEP 29.173-795 – Tele-fax: 
3252.7912. 

 

 

RESOLUÇÃO Ad Referendum N.º 375 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SERRA 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Serra, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº. 

8.142 de 28 de dezembro de 1990, pela Resolução nº 453 do CNS de 10 de maio de 

2012 e pela Lei Municipal nº. 4.311 de 12 de janeiro de 2015. 

 

CONSIDERANDO: A importância de promover o atendimento e tratamento aos 

pacientes vivendo com HIV/AIDS, no intuito de fornecer auxílios, benefícios, internações, 

informações e apoio para o enfrentamento da doença, através da aquisição de materiais 

de consumo, serviços de pessoa física e jurídica e pequenas reformas da Casa de 

Apoio. 

RESOLVE AD REFERENDUM DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SERRA: 

 

ART. 1. º - Autorizar o convênio com a Casa de Apoio ao Cidadão – CAC, para o ano de 2016 

ART. 2º Esta Resolução deverá ser referendada por ocasião da realização da próxima Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Saúde. 

ART. 3. º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
Serra, 15 de dezembro de 2015 
 
 
 
LUIZ CARLOS REBLIN 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Serra 
Secretário Municipal de Saúde da Serra    
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA                                                                           

                      SECRETARIA DE SAÚDE DE SERRA 
                      CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA-CMSS 

      

Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, 5416 – Portal de Jacaraípe – Serra/ ES -CEP 29.173-795 – Tele-fax: 
3252.7912. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


